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ANEXO |

(a que se refere a alinea a) do n.° 1 do arligo 67.° do Cédigo dos Conlratos Publicos)

1~ Mauricio Luis Aradjo de Oliveira, titular do cartdo de cidad&o n.° 08811706 5272, residente
na Rua Helena Vaz da Silva, n.° 1, 9.°A, 1750-441 Lishoa e Manuel Antonio Ricardo Roméao da
Costa Braz, titular do cartfo de cidado n.° 07300290 9ZY3, residente na Av. Norton de Matos,
35 B, 8.° Fte, 1495-145 Algés, na qualidade de representantes legais de Agoreana Seguros,
S.A., sociedade anénima, com o nimero Gnico de pessoa colectiva e de matricula 512004048,
com sede no Largo da Matriz, 45/52, 9501-922 Ponta Delgada, tendo tomado inteiro e perfeito
conhecimento do caderno de encargos relativo a execugéo do contrato a celebrar na sequéncia
do procedimento de Ajuste Directo, com a designag&o “Aquisi¢édo de Servigos de Seguros
Ramos Acidentes de Trabalho e Pessoais para 2015”, para a entidade adjudicante Municipio
de Arcos de Valdevez, declaram, sob compromisso de honra, que a sua representada se obriga
a executar o referido contrato em conformidade com o contetido do mencionado caderno de
encargos, relativamente ao qual declaram aceitar, sem reservas, todas as suas clausulas.

2 - Declaram também que executarsio o referido contrato nos termos previstos nos seguintes
documentos, que juntam em anexo:

a) Proposta;

b) Cerliddo Permanente;

¢) Anexo lll - Modelo da Proposta;

d) Condigbes Gerais e Especiais dos contrato a subscrever no ambito do presente
procedimento;

3 - Declaram ainda que renunciam a foro especial e se submetem, em tudo o que respeitar 3
execugdo do referido contrato, ao disposto na legislag4o portuguesa aplicavel,

4 - Mais declaram, sob compromisso de honra, que:
a) Nédo se encontra em estado de insolvéncia, em fase de liquidag&o, dissolugéo ou
cessacdo de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidagéo de patriménios
ou em qualquer situagéio analoga, ou tenham o respectivo processo pendente:

b) Os titulares dos seus orgéos sociais de administragéo, direcg4o ou geréncia n&o foram
condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional;

¢) Os titulares dos seus orgéos sociais de administragéo, direcgéo ou geréncia ndo foram
objecto de aplicagéo de sangdo administrativa por falta grave em mateéria profissional;

d) Tem a sua situagéo regularizada relativamente a contribuigbes para a Seguranga Social
em Portugal;
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e) Tem a sua situagéio regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal;

f) Tenham sido objecto de aplicagdo da sang#o acesséria prevista na alinea e) do n° 1 do
arligo 21° do Decreto-Lei n® 433/82, de 27 de Outubro, na alinea b) do n.° 1 do artigo
71.° da Lei n.° 19/2012, de 8 de Maio, e no n.° 1 do artigo 460.° do Cédigo dos Contratos
Publicos, durante o periodo de inabilidade fixado na decis&o condenatéria .

g) Néo foi objecto de aplicagéo da sangso acesséria prevista na alinea b) do n° 1 do artigo
627.° do Cdédigo do Trabalho;

h) Néo foi objecto de aplicagdo, h4 menos de dois anos, de sangdo administrativa ou
judicial pela utilizagéo ao seu servigo de méo-de-obra legalmente sujeita ao pagamento
de impostos e contribuigées para a Seguranga Social, n&o declarada nos termos das
normas que imponham essa obrigagéo, em Portugal;

i) Os titulares dos seus dérg&os sociais de administragéo, direcgéo ou geréncia nio foram
condenados por alguns dos seguintes crimes;

i) Participagéo em actividades de uma organizagéo criminosa, tal como definida no n° 1
do artigo 2° da Acgdo Comum n® 98/773/JAl, do Conselho;

iiy Corrupgéo, na acepgéo do artigo 3° do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do
n®1 do artigo 3° da Acg&o Comum n° 98/742/JAl, do Conselho;

iii) Fraude, na acepgéo do artigo 1° da Convengéo relativa a Protecg&o dos Interesses
Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na acepgao do artigo 1°. da Directiva n°. 91/308/CEE, do
Conselho, de 10 de Junho, relativa 3 prevencao da utilizagéo do sistema financeiro para
efeitos de branqueamento de capitais;

J)  Néo prestou, a qualquer titulo, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na
preparagéo e elaboragéo das pegas do procedimento que lhe confira vantagem que
falseie as condigées normais de concorréncia.

5 -Os declarantes tém pleno conhecimento de que a prestagdo de falsas declaragdes implica,
consoante o caso, a exclusfio da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicagéo que
eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenagéo muito grave, nos termos do artigo
456° do Cadigo dos Contratos Publicos, a qual pode determinar a aplicagéo da sangdo acessdria
de privagéo do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formagéo
de contratos publicos, sem prejuizo da participagdo a entidade competente para efeitos de
procedimento criminal.
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6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto
no artigo 81° do Cédigo dos Contratos Publicos, a apresentar a declaragéo que constitui o anexo
Il do referido Cédigo, bem como os documentos comprovativos de que se encontra na situagéo
prevista nas alineas b), d), e) e i) do n°® 4 desta declaragéo.

7 - Os declarantes tém ainda pleno conhecimento de que a ndo apresentagdo dos documentos
solicitados nos termos do numero anterior, por motivo que lhes seja imputavel, determina a
caducidade da adjudicagdo que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui
contra-ordenagéo muito grave, nos termos do artigo 456° do Codigo dos Contratos Publicos, a
qual pode determinar a aplicagéo da sango acesséria de privacéo do direito de participar, como
candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em
qualquer procedimento adoptado para a formagéo de contratos publicos, sem prejulzo da
parlicipagéo a entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

Lisboa, 23 de Dezembro de 2014

AGOREANA SEGUROS, S.A.
A Administragéo
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/ Mauricio Luis Aratjo de Gliveira Manuel Anténio Ricardo Romao da Cosla Braz
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